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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 38/2023, 

ORIUNDO DO PROCESSO Nº 202/2023, 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2023, CUJO 

OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO 

SISTEMA ONLINE – BANCO DE PREÇOS, 

CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO PÚBLICO 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 

INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – 

ICISMEP E NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA. 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 

PARAOPEBA - ICISMEP, inscrito no CNPJ sob nº 05.802.877/0001-10, sediado na Rua 

Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG, CEP 32.920-000, neste ato 

representado por seu diretor institucional Eustáquio da Abadia Amaral e a empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, 

com sede na Rua Izabel a Redentora, nº 2356 – Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, no 

Município de São Jose dos Pinhais/PR, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu sócio, Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, inscrito no CPF sob o nº 

574.460.249-68, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCESSO N° 202/2023, na 

modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2023, sob a regência da Lei Federal nº 

8.666/1993 e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 

pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, bem como o ajuste do valor contratual, realizado de comum acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

 

O valor do contrato será reajustado conforme acordado entre as partes, fixando-se o valor da 

licença em R$ 10.910,00 (dez mil, novecentos e dez reais), resultando em um montante total de 

R$ 21.820,00 (vinte e um mil, oitocentos e vinte reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PESQUISA E 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO 

SISTEMA ON LINE “BANCO DE 

PREÇOS”. 

02 LICENÇAS. 

05 USUÁRIOS SIMULTÂNEOS 

03 LICENÇAS DE CORTESIA (O 

USO DAS CORTESIAS NÃO SÃO 

SIMULTÂNEOS). 

LICENÇA 2  R$ 10.910,00 R$ 21.820,00 

Valor Total: R$ 21.820,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA  

 

Fica prorrogado o prazo do contrato ora aditado por mais 12 (doze) meses, com vigência a 

contar do dia 08/12/2025 e término em 07/12/2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

 

Em virtude do reajuste, o valor total do contrato passa a ser de R$ 21.820,00 (vinte e um mil, e 

oitocentos e vinte reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão à conta das dotações orçamentárias n° 

3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 3.3.90.39.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 

E por estarem assim justas e compromissadas, as partes, através de seus representantes legais, 

assinam o presente Termo Aditivo na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito. 

 

 

São Joaquim de Bicas/MG, na data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

 

EUSTÁQUIO DA ABADIA AMARAL  

DIRETOR INSTITUCIONAL DO CONSÓRCIO 

ICISMEP 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS  

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
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CPF: 
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“Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura digital constitui uma forma de encriptação
eletrônica do documento. Os métodos criptográficos adotados pela ICISMEP impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento
sejam adulterados ou copiados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de
todos os dados do presente ÓRGÃO OFICIAL”. Para mais informações www.icismep.mg.gov.br
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Hospital ICISMEP 272 Joias: Rua Maurício Guimarães, 420, B. Madre Liliane, Igarapé/MG

Ano 7 - Número 1.032
Quarta-feira, 03 de dezembro de 2025

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. Processo 
Licitatório nº 57/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 38/2025, realizado no Portal de 
Compras Públicas, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de equipamentos médico-
hospitalares, incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, além do 
fornecimento dos acessórios para o funcionamento individual de cada tecnologia. 
Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é de R$ 
46.257.618,11 (quarenta e seis milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e 
dezoito reais e onze centavos). O termo de adjudicação e o termo de homologação na 
íntegra encontram-se disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim 
de Bicas/MG, 03 de dezembro de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. Processo 
Licitatório nº 116/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 77/2025, realizado no Portal de 
Compras Públicas, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de medicamentos, 
suplementos e insumos de uso veterinário – VOL. I – de “A” a “G”. Consulta aos itens 
adjudicados e aos fornecedores vencedores disponíveis em https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é de R$ 
1.578.140,32 (um milhão, quinhentos e setenta e oito mil, cento e quarenta reais e trinta 
e dois centavos). O termo de adjudicação e o termo de homologação na íntegra 
encontram-se disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/
MG, 02 de dezembro de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. Processo 
Licitatório nº 134/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 89/2025, realizado no Portal de 
Compras Públicas, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de mobiliário de escritório 
em geral. Consulta aos itens adjudicados e aos fornecedores vencedores disponíveis em 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O valor total dos itens arrematados é de 
R$ 24.727.100,37 (vinte e quatro milhões, setecentos e vinte e sete mil, cem reais e trinta 
e sete centavos). O termo de adjudicação e o termo de homologação na íntegra 
encontram-se disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/
MG, 02 de dezembro de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de adjudicação e homologação. Processo 
Licitatório nº 139/2025, Pregão Eletrônico (SRP) nº 93/2025, realizado no Portal de 
Compras Públicas, cujo objeto é a prestação de serviços especializados na implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos automotores do Consórcio ICISMEP em rede 
de estabelecimentos especializados e credenciados para aquisição de peças, acessórios e 
serviços de oficina mecânica em geral, compreendendo a implantação de sistema 
(software) de gerenciamento integrado. Item adjudicado para Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30. Taxa 
administrativa correspondente a – 41,55% (percentual negativo de quarenta e um 
vírgula cinquenta e cinco por cento). O termo de adjudicação e o termo de homologação 
na íntegra encontram-se disponíveis em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP. São Joaquim 
de Bicas/MG, 03 de dezembro de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão Eletrônico nº 
110/2025, Processo Licitatório n° 163/2025, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o 
critério de julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10h do dia 
16/12/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
uso odontológico. Edital disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 
02/12/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da remarcação do Pregão Eletrônico 
nº 111/2025, Processo Licitatório n° 164/2025, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o 
critério de julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10h do dia 
16/12/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos sólidos orais e suplementos alimentares e/ou vitamínicos. Edital 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 02/12/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado de intenção de contratação de 
empresa especializada no fornecimento de crachás para os funcionários do Consórcio 
ICISMEP. As especificações da contratação encontram-se publicado no site ICISMEP. 
As propostas de preços serão recepcionadas até o dia 08/12/2025, e poderão ser

encaminhadas pelas empresas interessadas para o e-mail joana.costa@icismep.mg.gov.br 
ou protocoladas no setor de Recursos Humanos, situado na Rua das Orquídeas, nº 489, 
Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no 
horário de 10h às 16h. Mais informações (31) 98493-2830 e (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de Cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 
22/2025 – Processo Licitatório nº 141/2024 – Pregão Eletrônico nº 105/2024. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar reutilizável. 
Finalidade: Cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 22/2025 em sua totalidade, 
conforme decisão no Processo Administrativo n° 112/2025, publicada no órgão oficial do 
Consórcio ICISMEP em 10 de novembro de 2025. Detentora do item cancelado: 2L 
Comercial Eireli., CNPJ nº 37.350.835/0001-81. Informações: (31) 2571-3026 e (31) 
98483-1905. www.icismep.mg.gov.br.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA - ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 1076/2025 - Processo 
Licitatório nº 141/2024 - Pregão Eletrônico nº 105/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar reutilizável. Finalidade: Conforme 
decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 112/2025, publicada no Órgão 
Oficial do Consórcio ICISMEP em 10 de novembro de 2025, o instrumento formaliza o 
registro do preço dos itens nº 14 e 16. Empresa detentora do preço registrado: Luis 
Miguel Vieira Marques Eireli ME., inscrita no CNPJ sob o n° 19.575.409/0001-64. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no site institucional: https://
icismep.mg.gov.br/. Outras informações, telefones (31) 2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023 - 
Processo nº 202/2023 - Inexigibilidade de Licitação nº 13/2023. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 
sistema online – Banco de Preços. Finalidade: O objeto do presente termo aditivo é a 
prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, bem como o ajuste do valor 
contratual. Empresa contratada: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e, representante da Contratada. A
íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de Licitações, sede administrativa 
localizada na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município 
de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefones 
(31) 2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Edital de ciência de eliminação de documentos e processos. 
O Consórcio ICISMEP torna público que, decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos da data de publicação deste Edital, se não houver oposição ou solicitação pelas 
partes interessadas, procederá à eliminação de documentos e processos com 
temporalidade cumprida, em atendimento à Resolução nº 31, de 26 de fevereiro de 2024. 
Os documentos indicados para eliminação referem-se a notas de empenho emitidas no 
período de janeiro de 2015 a dezembro de 2017. Eustáquio da Abadia Amaral, Presidente 
da Comissão de Avaliação Documental – CAD do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de 
Bicas/MG, 03 de dezembro de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a atualização de sua Tabela 
de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), especificamente na área de Serviços 
Médicos nos Municípios/Entes Não Consorciados, com vigência a partir de dezembro de 
2025, motivada pelas solicitações dos municípios de Arcos, Brumadinho, Cláudio, São 
Gonçalo do Pará e Ubá, além da aprovação do município de Manhuaçu, todas 
devidamente analisadas e aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e 
formalização das alterações da TSPS. O documento na íntegra encontra-se na sede 
administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim 
de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 191, 03 de dezembro de 2025. Nomeia 
Empregado Público no âmbito do consórcio público Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente 
do Consórcio Público ICISMEP e Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo do 
Consórcio Público ICISMEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 15ª 
Alteração Consolidada do Contrato de Consórcio Público e pela 5ª Alteração 
Consolidada do Estatuto do Consórcio ICISMEP, resolvem: Art. 1º Fica nomeada a Sra. 
Patrice de Oliveira Silva para o cargo de Nutricionista no Consórcio Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação produzindo todos os seus efeitos. São Joaquim 
de Bicas/MG, 03 de dezembro de 2025. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente ICISMEP. 
Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 196 de 03 de dezembro de 2025. Abre Crédito 
Suplementar no valor de R$ 1.394.745,36 às dotações do Consórcio Público ICISMEP. 

Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do consórcio público denominado 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base 
legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de 
agosto de 2024 e n° 162, de 19 de novembro de 2024, resolve:  Art. 1° - Fica aberto Crédito 
Suplementar no valor de 1.394.745,36 ( um milhão, trezentos e noventa e quatro mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos) às seguintes dotações do 
Consórcio Público ICISMEP: Órgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 01 - Gestão Institucional . Sub-Unidade 00 
- Gestão Institucional. 1.01.00.04.122.0002.2.0001-1.659.002-3.3.90.30.00 Gestão 
ICISMEP/Recursos Próprios  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 150.000,00
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 150.000,00 
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - R$ 150.000,00
Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 17 - Ações de Vigilância Sanitária.
1.02.17.10.304.0003.2.0040-1.632.000-3.3.90.30.00 Ações de Vigilância Sanitária - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 20.000,00
Total da Sub-Unidade 17 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 20.000,00
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 20.000,00
Unidade 03 - Contrato de Rateio.  Sub-Unidade 01 - Contrato de Rateio - Gestão.
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.3.90.39.00 ICISMEP Gestão Rateio - R$ 24.745,36
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 24.745,36 
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 24.745,36.
Unidade 05 - ICISMEP SERVICE.  Sub-Unidade 02 - Serviços Multissetoriais.
1.05.02.04.122.0001.2.0038-1.501.000-3.3.90.39.00 Serviços Multissetoriais - - - - - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.200.000,00
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 1.200.000,00
Total da Unidade 05 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.200.000,00
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 1.394.745,36
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 1.394.745,36
Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 
recurso: anulação de dotações do Orçamento do Consórcio na forma do parágrafo 1°, 
inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.  Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 02 - ICISMEP Saúde.  Sub-
Unidade 03 - Serviços de Transporte em Saúde.
1.02.03.10.302.0003.2.0004-1.659.002-3.3.90.30.00 Transporte em Saúde - R$ 100.000,00
Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 100.000,00
Sub-Unidade 07 - Investimentos.  1.02.07.10.302.0003.1.0030-1.632.000-4.4.90.51.00 
Const/Amp. de Unid. de Atendimento - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 20.000,00
Total da Sub-Unidade 07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 20.000,00
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -   R$ 120.000,00
Unidade 03 - Contrato de Rateio.  Sub-Unidade 01 - Contrato de Rateio - Gestão.
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.3.90.30.00 ICISMEP Gestão Rateio - - R$ 5.566,73
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.3.90.36.00 ICISMEP Gestão Rateio - - - R$ 263,44
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000-3.3.90.49.00 ICISMEP Gestão Rateio - -R$ 18.915,19 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 24.745,36
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 24.745,36
Unidade 06 - ICISMEP Soluções.  Sub-Unidade 02 - ICISMEP Projetos.
1.06.02.04.122.0001.2.0023-1.501.000 - 3.3.90.39.00 ICISMEP Projetos - - -R$ 1.200.000,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.200.000,00
Total da Unidade 06 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 1.200.000,00
Unidade 07 - Saúde Única.  Sub-Unidade 01 - Castramóvel.
1.07.01.10.304.0004.2.0021-1.659.002-3.1.90.11.00 ICISMEP Castramóvel - -  R$ 50.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 50.000,00
Total da Unidade 07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 50.000,00
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 1.394.745,36
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.394.745,36
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  São Joaquim de Bicas/
MG, 03 de dezembro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional.
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